
Sala das Sess6es, 09 'e outubro de 1986 

a 

Câmara Municipal  de São  José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

LEI n 438/86 de 08/10/86  
(Projeto de Lei n 2  202 de 15/09/86) 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRE:ITO ADIOI0LSTTPLE=NTA:2 T DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

A C1MARA muNicirAL -r)E SO JOS-n DO BATREIRO,DECRET A: 

.ARTIGO 1 2  - Fica o Executivo autorizado a a-

brir no setor municipal competente, o crédito adicional, no va-

lor de Cza 545.000,00 (quinhehtos e quarenta e cinco mil cruza - 

dos) suplementar a dotaç5es constantes da Lei de Meios vigentes 

a saber: 

002 - Subsídios dos vereadores 	 Cz$ 

008 - Remuneração pessoal da Administração 	Cz$ 

010  -  Materiais diversos da Uministração 	Cz$ 

100.000,00 

50.000,00 

40.000,00 

012 - Fundo Social de Solidariedade do Município.Cze 30.000,00 

018 - Diversos Serviços de T'inanças 	 Cz$ 15.000,00 

022 - Materiais de Ensino do 12  Grau 	 Cz$ 80.000,00 

023 - Merenda Escolar do Ensino do I 2  Grau 	Czr:. 60.000,00 

033 - Diversos Serviços do Esporte 	 Cz$ 15.000,00 

052 - Remuneração de pessoal dos Serviços -SstradaCz 50.000,00 

055 - Diversos Serviços de Estradas Municipais 	CzZ 60.000,00 

079 - Materiais dos Serviços e Encargos 	 Cz$ 15.000,00 
081  -  Diversos Serviços da Administração 	Cz$ 30.000,00 

ARTIGO 2 2 	Constituir-se-.o recursos neces- 

sários a cobertura do presente crédito, os estabelecidos nos in 

cisos II e ou III, do 1 2  do Artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de 

março de 1964. 
ARTIGO 32  -  Esta Lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação. 

ARTIGO 4 2  -  Revogam-se as disposiç3es em con 
tr&rio. 

Ver. parcy Fera 	rimentel Braga 
pre dente 


